
ESTADÊ #Ü
As§amh/ "

2fr I ?$t$

ttL Recebldo. Âutue-se e
lncl ua,:. e-rr n::i i !ta.

ú s[T 20t6

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔMA.
GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 177 , DE 20 DE SETEMBRO DE 2

I
I

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA IJEGISLAT

licença de atividades de extração de minerio ou garirnpagern já concedidà)s-s'a concessão de novas
autorizações na área que especitica e clá outras providências.", encaminhado a este Pocler Executivo com
a Mensagemn" 26512016-ALE, de 6 cle setembro de 2016.

Senhores Deputados, o veto parcial ao texto abrange aperlas o artigo 2", do AutógraÍb cle Lei n"

47212016, de 6 de setembro de 2016, o qual segLle transcrito:

Art. 2". Aqueles que contrariarem o disposto nesta Lei terào todo o material apreetrdido, alént do
pagantento de multa Íixado no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), sern prejuízo as

dernais cominações legais.

O dispositivo citado e ora vetado, colrro bem podem verificar Vossas Excelências, dispõe qlle o

valor da multa a ser aplicada é tlxado em R$ 500.000,00 (quinhentos rnil reais), contudo, tal disposição e

inconstitucional por infringir a alínea "c", do inciso XLVI, do artigo 5", da Constituição Federal, lrz

t,erbis'.

Art. 5". Todos sào iguais peraute a lei, sem distinção de qr"ralquer natureza, garantit.tdo-se aos

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabiliclade do clireito à vida, à liberdacle, à

igualdade, à segurança e à propriedade, nos ternlos segrtiutes:

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:

c) multa;

Ainda, o Autógrafb de Lei ern comento contraria as disposições coutidas nos artigos 4", 63 c 66, clo

Decreto Federal n" 6.514, cle 22 de julho de 2008, que "Dispõe sobre as infiações e sanções

adrninistrativas ao meio arnbiente, estabelece o processo adrninistrativo f-ecleral para apuração destas

infiações, e dá outras proviclências.", abaixo trauscritos:

Art.4'. O agente autuante, ao lavrar o auto de infiação, indicará as sanções estabelecidas neste

Decreto, obseruando:

I - gravidade dos Íatos, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqttências para a saúde

pública e para o meio ambiente;

II - antecedentes do infrator, quanto ao curnprirnento da legislação de interesse ambiental; e

III - situação econômica do infrator.
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Com amparo no afiigo 42, § I", cla Constituição clo Estado, irnpõe-tne
Excelências que vetei parcialmente o Projeto cle Lei qr-re "Dispõe sobre a
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Art. 63. Erecutar pesquisa, lavra ou extraçào de minerais seul a col.npetente autorização,
pemrissào, concessão ou licença da autoridade an.rbiental coulpetente ou eln desacordo coln a

obtida:

Multadel{.$ 1.500"00(milecluinhentosreais)aRli1.000,00(tr'ôsnril reais),porhectareou[i'açiitr.

Art. 66. Constrr,rir, ref'ormar, anrpliar, instalar ou Iàzer l-uncionar estabelecimentos, atividades.
obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados eÍêtiva ou potencialrlente
poluidores, senr licença ou autorizaçào dos órgãos ambientais competerltes. ern desacordo com a

licença obtida ou contrarianclo as nonllas legais e regulamentos pertinentes:

Multa de R$l500,00 (quinhentos reais)a Rlli 10.000.000,00 (dez milhôes cle reais).

Assim, a nonna vetada, Senhores Deputaclos, não observa as detenxinações legais quanto à

gracluação de acordo corn a gravidacle da infiação, a condição econôrnica clo infi'ator e seus antececlentes

relativos à rnatéria ambiental, devendo existir razoabilidade na fixação e individuralização da pena.

Ante o exposto, o aftigo 2", do Autógrafo de Lei n" 47212016, cle 6 de seterlbro de 2016, apresenta
vício insanável liaja vista a transgressão ao texto constitllcional e à legislação inÍiaconstitucional,
irnpondo-se a llecessidade do veto parcial.

Certo de ser honrado corn a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqllentelnente com
a pronta aprovação do rnencionado veto parcial, antecipo sinceros agradecimentos pelo irr-rprescir-rdível

apoio, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

CONFUCIO AIITES MOUITA
Governador
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O COVET{NADOI{ DO IIS,I.ADO Dt] II.ONI)ÔNIA:
Faço saber (lLte a Assernbleiit Legislativa rlccrctlr e eu sr.ruciono a scsuinte l-ei:

Art. 1". l'ictttt.t sLtspcltsils totllts as licençirs tlc rlttitistltrer alivirlirrles tle ertnrçiitl tlc rr.rint'r-io otr
garirtrpageln lto seglnento rlo I{io Matlcirir Ir() ltct'ínrelro rlu LJsinlr llirlnrelctriclr Slrnlo;\rrtôrrio rrtr..:
(cirrccl) tltrilôntetros itlliti.xo tlit 1'rontc'. compreentlen(lo () lcito c strirs ntirrut:ns tlirc,itir c estprcrtlir.

I)ariigraÍtt útrico. A sttsltensíirl clc cltte tnttit o ('(tl)ul clcstc atligtl llllicir-se lirnr[lúnr ir concessi'io rlc
novas arrtoriztrções.

Art. ?". VUTADO.

Art.3". A Polícia Militar'íica t'es1'lonsiivel pelir Íiscirlizuçào c it rlevitlir itprcensiio tltls trirrrstlcss()r'c:i
e tltt lnaterial utilizatlo, beur c()nro o rlcvitlo ertcirrninltrrnreutu a lrrtoritllrrlc eonrpctente prrlrr as

pruviclências cle praxe.

Art.4". C'ube a Sccretitriit rle Estitrlo tkr Dest:nvolviurenlo Anrtrientirl - Slrl)AM observtrr e li.rzer'

cLilllprir o rlisl'losto nesta Lci.

Art.5". Fica revogatla a [-.ei I1" 3.?l-i, rlc l0 tle otrttrtlro tle 201:].

Art. (r". Esta Lei entra cm vigor na clata rle srrir publicaçiitl.

Palácio clo Coverno rlo []stiulo de lLonclônia, crtr 20 rle setembro tle 201(r, l2E"tll l(e1lúrblicir.
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